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Processo nº 1956-11.00/13-7

Parecer nº 278/13 CEC/RS

 

                                                                           
    O projeto “BENTO EM DANÇA” é aprovado.

 

1 -  Trata o presente processo de pedido de f inanciamento, pelo sistema Pró-Cultura/LIC/SEDAC, para
a real ização da 21ª edição do Bento em Dança, no ano de 2013 ,  cujo projeto foi devidamente habi l i tado pela
Secretaria de Estado da Cultura – SEDAC.

O projeto se enquadra no segmento de artes cênicas – dança, sem data f ixa para a sua real ização na
cidade de Bento Gonçalves.

O produtor cultural é a Associação Cultural Bento em Dança - CEPC: 4906, e o contador é Sergio
Peruffo Junior - CRC 50.177.

O proponente informa que serão apresentados shows de companhias reconhecidas no universo da
dança, of icinas com onze modalidades de dança, mostras abertas e competi t ivas e que o evento tem duração
de nove dias.

Quanto à importância do evento, o proponente informa que o Festival tem caráter educativo, pois está
entre suas ações a constante prof issional ização do segmento das Artes Cênicas sobre as tendências
contemporâneas da dança e que é um meio já consol idado de desenvolvimento cultural na região e da área em
questão.

Para o município, o Bento em Dança tornou-se sinônimo de opção cultural,  já que provoca uma forte
sensação de orgulho local e reconhecimento internacional.  Ao longo destes anos, est ima-se que cerca de
quarenta mil  estudantes e prof issionais tenham part icipado do evento, sendo que os espetáculos real izados
foram vistos por mais de um milhão de pessoas, reunindo anualmente mais de 7 mil  part icipações, entre
estudantes e prof issionais de dança, que buscam no evento uma oportunidade de crescimento e troca de
experiências, e cerca de 25 mil  espectadores como públ ico em geral.

A plani lha de receitas apresenta a seguinte composição: Recursos próprios do proponente R$
108.500,00; Receitas previstas com a comercial ização de bens e serviços R$ 27.500,00; Patrocínios ou
doações, sem incentivo f iscal R$ 108.933,25; Receitas Originárias de Prefeituras R$ 152.117,00; Receitas
originárias do MinC Nro. R$ 338.284,06; Financiamento Sistema LIC RS R$ 57.590,04. O total do projeto é de
R$ 792.924,35.

O valor sol ici tado à LIC RS se destina a f inanciar o seguinte: sonorização (R$ 25.790,00), despesas do
lançamento do evento (R$ 10.800,00); refeições para as equipes (R$ 6.750,00); despesas de divulgação
(R$13.150,00) e ECAD (R$ 500,00). 

É o Relatório. 
2 -  A proposta está bem elaborada, o que permite a anál ise do projeto, conforme define a legislação.
O Bento em Dança é um evento consol idado e que orgulha não somente a comunidade bento-

gonçalvense, mas a comunidade sul-r io-grandense. É um evento de cunho cultural inquestionável e que conta
com o reconhecimento das instâncias vinculadas à cultura no Brasi l .

Menos de 10% dos valores apl icados na real ização do evento são sol ici tados ao sistema LIC, sistema
esse que existe para fomentar, manter e aprimorar as diversas áreas culturais. Fazer parte das inst i tuições
que garantem a real ização do Bento em Dança deve ser visto como uma oportunidade de mostrar publ icamente
que o estado está engajado no cumprimento do que a lei  determina e do que a comunidade espera de cada
ente cultural.  A SEDAC e o CEC-RS se engrandecem e se valorizam quando eventos como este se real izam em
nosso estado.

Não visual izo qualquer exagero ou mau emprego de recursos. As rubricas e os valores são adequados
para o t ipo de evento que real izará durante nove dias e com Oficinas de Dança para onze modalidades, três
dias de espetáculos e sete dias de mostra e competição na área da dança, com várias companhias nacionais e
estrangeiras. 

3.  Em conclusão, o projeto “BENTO EM DANÇA 21ª edição”,  em razão do seu mérito cultural,
relevância e oportunidade, é aprovado, podendo receber incentivos do sistema LIC no valor de até R$
31.800,00  ( tr inta e um mil e oitocentos reais). No entanto, condicionamos a l iberação dos recursos sol ici tados
em incentivos f iscais à comprovação junto ao gestor do sistema do rígido cumprimento das normas legais de
prevenção a incêndios no local do evento.

 
Porto Alegre, 26 de agosto de 2013.

  
Manoelito Carlos Savaris

Conselheiro Relator
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